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AMOSTRA

LÍNGUA PORTUGUESA 

elementos de religiosidade e redenção que permeiam a 
narrativa, além de entender como o autor utiliza a linguagem re-
gionalista para dar profundidade ao enredo.

 ▸ Textos Não Literários

Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-
gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar 
a ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preserva-
ção e as consequências do desmatamento para o clima global e 
a biodiversidade.

 ▸ Estratégias de Compreensão

Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-
tante seguir algumas estratégias:

 ▪ Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, bus-
cando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.
 ▪ Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-

sões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.
 ▪ Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequen-

temente apontam para o tema ou ideia principal do texto, 
especialmente em textos não literários.
 ▪ Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 

histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor 
ao produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou 
instruir.

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e 
objetiva.

Compreensão Geral do Texto

A compreensão geral do texto consiste em identificar e 
captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um tex-
to, sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial 
tanto em textos literários quanto em textos não literários, pois 
fornece ao leitor uma visão global da obra, servindo de base 
para uma interpretação mais profunda. A compreensão geral vai 
além da simples decodificação das palavras; envolve a percepção 
das intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

 ▸ Textos Literários

Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 
interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
DIFERENTES GÊNEROS
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AMOSTRA

 ▸ Textos Literários

Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 
transmitido de forma indireta, por meio de narradores, per-
sonagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. 
O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o ponto 
de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a ques-
tão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, a 
ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetividade 
das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

 ▸ Textos Não Literários

Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 
explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de forma 
clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com argu-
mentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a esco-
lha das informações e a forma como elas são apresentadas. Por 
exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

 ▪ Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do au-
tor ao escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou 
implícita?

 ▸ Exemplos Práticos

 ▪ Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 
Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão 
geral deste texto envolve entender que ele foi escrito no 
contexto de um poeta exilado, expressando tanto amor pela 
pátria quanto um sentimento de perda e distanciamento.
 ▪ Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças cli-

máticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compre-
ensão geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as 
evidências apresentadas, como dados científicos ou opini-
ões de especialistas, para apoiar essa afirmação.

 ▸ Importância da Compreensão Geral

Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 
para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de resumir 
o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in-
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida-
de de fazer inferências.

Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo 
Autor

O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 
são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literá-
rios. Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer 
a posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
essencial para interpretar adequadamente o texto e responder a 
questões que exigem essa habilidade.
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NOÇÕES DE DIREITO

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º A 4º)
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 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exata-
mente por tal motivo, são previstos no Código Penal.Direito de 
Propriedade

É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-
trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 5º 
A 17)
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

Windows 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 

Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, 
a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido 
e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Principais Características e Novidades
 ▪  Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, retorna com melhorias no Windows 10. Ele combina os blocos dinâmicos 

(tiles) do Windows 8 com o design tradicional do Windows 7, permitindo fácil acesso a programas, configurações e documentos 
recentes.
 ▪  Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente digital que permite realizar tarefas por comandos de voz, como enviar 

e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. Este recurso é similar ao Siri da Apple e ao Google Assistant.
 ▪  Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e seguro, oferecendo re-

cursos como anotações em páginas web e integração com a Cortana para pesquisas rápidas.
 ▪ Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar várias áreas de trabalho para organizar melhor as tarefas e aplicativos 

abertos, sendo útil para multitarefas ou organização de projetos.

Instalação do Windows
 ▪  Baixe a ferramenta de criação de mídia no site da Microsoft.
 ▪  Use-a para criar um pendrive bootável com a ISO do Windows.
 ▪  Reinicie o PC e entre na BIOS/UEFI para priorizar o boot pelo pendrive.
 ▪  Na instalação, selecione idioma e versão, depois a partição (formate se necessário).
 ▪  Crie um usuário e siga os passos da configuração inicial.
 ▪  Após finalizar, o Windows estará pronto para uso.

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10: CONCEITOS BÁSICOS DO WINDOWS; USO DE JANELAS, MENUS, BARRA 
DE TAREFAS E ÁREA DE TRABALHO; GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS E PASTAS: LOCALIZAÇÃO, CRIAÇÃO, CÓPIA, 

MOVIMENTAÇÃO E EXCLUSÃO; COMPARTILHAMENTO DE ARQUIVOS E UTILIZAÇÃO DA ÁREA DE TRANSFERÊNCIA; 
CONFIGURAÇÕES ESSENCIAIS: RESOLUÇÃO DE TELA, CORES, FONTES E IMPRESSORAS; WINDOWS EXPLORER
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Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.

Menu Iniciar

Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir
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III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produ-
to da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 156 e 
156-A e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, “b”, e § 
3º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo me-
nos a cada cinco anos, estabelecerá: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) Regulamento

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II - os critérios de rateio dos recursos da União vincu-
lados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades 
regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despe-
sas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

IV - (revogado) . (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015)

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com 
a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos espe-
cíficos para sua atuação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
51, de 2006)

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso sala-
rial profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira 
e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 
saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, 
nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cum-
primento do referido piso salarial. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 63, de 2010) Regulamento

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no 
§ 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça 
funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 
agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso 
de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, 
para o seu exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, 
de 2006)

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da 
União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o traba-
lho desses profissionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

(...)

SEÇÃO II
DA SAÚDE

 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.

 Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execu-
ção ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado.

 Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema 
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (Vide 
ADPF 672)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além 
de outras fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde 
recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calcula-
dos sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respecti-
vo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze 
por cento); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015)

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 155 e 156-
A e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: 
DA SAÚDE (ART. 196 AO 200)

LEGISLAÇÃO DO SUS
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§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que faci-
litem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para 
fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização.

 Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de ou-
tras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e subs-
tâncias de interesse para a saúde e participar da produção de 
medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderiva-
dos e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico;

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 
científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o con-
trole de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para 
consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compre-
endido o do trabalho.

(...)

O Sistema Único de Saúde (SUS) é reconhecido como um dos 
maiores e mais complexos sistemas de saúde pública do mundo. 
Criado pela Constituição Federal de 1988, o SUS tem como base 
o princípio de que a saúde é um direito de todos e um dever do 
Estado. Esse marco legal estabeleceu um modelo que visa garan-
tir o acesso universal e gratuito a serviços de saúde, abrangendo 
desde a atenção básica até procedimentos de alta complexidade.

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SUS, INCLUINDO UNIVER-
SALIDADE, INTEGRALIDADE, EQUIDADE, DESCENTRA-
LIZAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO E HIERARQUIZAÇÃO; LEI 

Nº 8.080/1990: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E SUAS ATRIBUIÇÕES; 

LEI Nº 8.142/1990: PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE 
NA GESTÃO DO SUS E TRANSFERÊNCIAS INTERGOVER-
NAMENTAIS DE RECURSOS FINANCEIROS; CONTROLE 

SOCIAL DO SUS: CONFERÊNCIAS, CONSELHOS DE SAÚDE 
E PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias serão consignados no orçamento geral da União com 
dotação própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 120, de 2022)

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salá-
rios mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados 
e ao Distrito Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de com-
bate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes 
às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado 
aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do 
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comuni-
tários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão 
objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com 
pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacio-
nais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de 
enfermagem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídi-
cas de direito público e de direito privado. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 124, de 2022)

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
até o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de 
que trata o § 12 deste artigo, adequarão a remuneração dos car-
gos ou dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de 
modo a atender aos pisos estabelecidos para cada categoria pro-
fissional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistên-
cia financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos pres-
tadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único 
de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o 
§ 12 deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, 
de 2022)

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da 
assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como 
aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema 
único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o § 12 deste artigo serão consignados no orçamento geral 
da União com dotação própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 127, de 2022)

 Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
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devem nomear os aprovados, promovendo licitações e forne-
cendo benefícios legais aos servidores, dentre outras atividades. 
Acontece que em todas essas atividades, a função administrativa 
estará sendo exercida que, mesmo sendo função típica, mas, re-
cordemos, não é função exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 
da função administrativa é ato administrativo, isso por que em 
inúmeras situações, o Poder Público pratica atos de caráter pri-
vado, desvestindo-se das prerrogativas que conformam o regime 
jurídico de direito público e assemelhando-se aos particulares. 
Exemplo: a emissão de um cheque pelo Estado, uma vez que a 
referida providência deve ser disciplinada exclusivamente por 
normas de direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode 
ser praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele 
que o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, 
bem como, os entes da Administração Indireta e particulares, 
como acontece com as permissionárias e com as concessionárias 
de serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle por 
órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, compre-
endemos que ato administrativo é a manifestação unilateral de 
vontade proveniente de entidade arremetida em prerrogativas 
estatais amparadas pelos atributos provenientes do regime jurí-
dico de direito público, destinados à produção de efeitos jurídicos 
e sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 
 ▪ Ato Administrativo: é a manifestação unilateral de vonta-

de proveniente de entidade arremetida em prerrogativas 
estatais amparadas pelos atributos provenientes do regime 
jurídico de direito público, destinadas à produção de efeitos 
jurídicos e sujeitos a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

 ▸ Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sen-

do “toda manifestação unilateral de vontade da Administração 
Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato 
adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar di-
reitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: 
“a declaração do Estado ou de quem o represente, que pro-
duz efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob 
regime jurídico de direito público e sujeita a controle pelo Poder 
Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

a) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância 
de atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos adminis-
trativos e os regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o ato 
administrativo pode, ainda, ser considerado como a “declaração 
do Estado (ou de quem lhe faça às vezes – como, por exemplo, 
um concessionário de serviço público), no exercício de prerro-
gativas públicas, manifestada mediante providências jurídicas 
complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujei-
tas a controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

b) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à defini-
ção anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. 
Desta forma, no entendimento estrito de ato administrativo 
por ele exposto, ficam excluídos os atos convencionais, como 
os contratos, por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a par-
tir da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos 
dos conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns ele-
mentos fundamentais para a definição dos conceitos do ato 
administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder 
Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta 
função de forma atípica, vindo a praticar, também, atos adminis-
trativos. Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes 

ATO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, ELEMENTOS, OBJE-
TO, FORMA, MOTIVO, FINALIDADE, CARACTERÍSTICAS, 

CLASSIFICAÇÃO, ESPÉCIES, EXTINÇÃO, ANULAÇÃO E 
REVOGAÇÃO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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Em relação ao critério territorial, a criação de 
Superintendências Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo 
critério da hierarquia, a criação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (CARF), órgão julgador de recursos contra as de-
cisões das Delegacias da Receita Federal de Julgamento criação 
da Comissão Nacional da Verdade que trabalham na investiga-
ção de violações graves de Direitos Humanos nos períodos entre 
18.09.1946 e 05.10.1988, que resulta na combinação dos crité-
rios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, 
uma vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela von-
tade da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, 
uma vez que é estabelecida em decorrência do interesse 
público. Exemplo: diante de um excessivo aumento da ocor-
rência de crimes graves e da sua diminuição de pessoal, uma 
delegacia de polícia não poderá jamais optar por não mais 
registrar boletins de ocorrência relativos a crimes considera-
dos menos graves.
c) Intransferível:  não pode ser objeto de transação ou acor-
do com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não pro-
voca a transferência de sua titularidade, porém, autoriza o 
exercício de determinadas atribuições não exclusivas da au-
toridade delegante, que poderá, conforme critérios próprios 
e a qualquer tempo, revogar a delegação.
d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do agen-
te, quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que 
somente estas normas poderão alterá-la.
e) Imprescritível:  o agente continua competente, mesmo 
que não tenha sido utilizado por muito tempo.
f) Improrrogável:  com exceção de disposição expressa 
prevista em lei, o agente incompetente não passa a ser com-
petente pelo mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, de 
ter sido o primeiro a tomar conhecimento dos fatos que im-
plicariam a motivação de sua prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por 
intermédio do qual um órgão administrativo ou um agente 
público delega a outros órgãos ou agentes públicos a tare-
fa de executar parte das funções que lhes foram atribuídas. 
Em geral, a delegação é transferida para órgão ou agente de 
plano hierárquico inferior. No entanto, a doutrina contem-
porânea considera, quando justificadamente necessário, a 
admissão da delegação fora da linha hierárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a 
atribuição da autoridade delegante, que continua competente 
para o exercício das funções cumulativamente com a autoridade 
a que foi delegada a função. Entretanto, cada agente público, na 

Requisitos:
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que 
a falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invali-
dando o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta pa-
lavra designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém 
que está legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, 
qualquer pessoa, ainda que possua capacidade e excelente ren-
dimento para fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve ser 
considerada incompetente em termos jurídicos para executar tal 
tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades pú-
blicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que 
o controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa 
da Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como 
sendo o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento 
jurídico às pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o 
fito de facilitar o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto a 
divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição do 
conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta forma, a 
distribuição de competências possibilita a organização adminis-
trativa do Poder Público, definindo quais as tarefas cabíveis a 
cada pessoa política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, 
a União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o 
imposto e também para estabelecer as respectivas infrações e 
penalidades. Já em relação à instituição do tributo e cominação 
de penalidades, que é de competência do legislativo, dentre os 
Órgãos Constitucionais da União, o Órgão que possui tal compe-
tência, é o Congresso Nacional no que condizente à fiscalização e 
aplicação das respectivas penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e 
secundária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos 
abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é estabe-
lecida pela lei ou pela Constituição Federal.
b) Competência Secundária: a competência vem expressa 
em normas de organização, editadas pelos órgãos de compe-
tência primária, uma vez que é produto de um ato derivado 
de um órgão ou agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao 
critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.
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